Portaria nº 3.908/GM
 Em 30 de outubro de 1998

Estabelece procedimentos para orientar e instrumentalizar as ações e serviços de saúde do trabalhador no Sistema Único de Saúde (SUS). 

O Ministro de Estado da Saúde, Interino, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, inciso II, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto em seu art. 198, inciso II, combinado com os preceitos da Lei Orgânica da Saúde, nº 8.080, de 19 de setembro , e da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro, ambas de 1990, e

Considerando que a construção do Sistema Único de Saúde é um processo de responsabilidade do poder público, orientado pelas diretrizes e princípios da descentralização das ações e serviços de saúde, da universalidade, eqüidade e integralidade da ação, da participação e controle social e que pressupõe a efetiva implantação das ações de saúde do trabalhador neste processo;

Considerando que cabe ao Ministério da Saúde a coordenação nacional da política de saúde do trabalhador, assim como é de competência do SUS a execução de ações pertinentes a esta área, conforme determinam a Constituição Federal e a Lei Orgânica da Saúde;

Considerando que as determinações contidas na NOB-SUS 01/96 incluem a saúde do trabalhador como campo de atuação da atenção à saúde, necessitando de detalhamento para produzirem efeito de instrumento operacional;

Considerando as determinações contidas na Resolução nº 220, de 6 de março de 1997, do Conselho Nacional de Saúde, e na Instrução Normativa nº 1/97, de 15 de maio de 1997, do Ministério da Saúde, que recomendam a publicação desta Norma, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma Operacional de Saúde do Trabalhador, na forma do anexo a esta Portaria, que tem por objetivo definir as atribuições e responsabilidades para orientar e instrumentalizar as ações de saúde do trabalhador urbano e do rural, consideradas as diferenças entre homens e mulheres, a ser desenvolvidas pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI

PORTARIA Nº 1.679, DE 19 DE SETEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da rede nacional de atenção integral à saúde do trabalhador no SUS e dá outras

providências.

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 198 da Constituição Federal de 1988, os preceitos da Lei Orgânica de

Saúde 8080/90, a Portaria GM/MS N° 3.120, de 1° de julho de 1998, a Portaria GM/MS N°1.339, de 18 de

novembro de 1999, e a Portaria GM/MS Nº 3908, de 30 de outubro de 1998 - Norma Operacional em Saúde

do Trabalhador;

Considerando a necessidade de articular, no âmbito do SUS, ações de prevenção, promoção e recuperação da

saúde dos trabalhadores urbanos e rurais, independentemente do vínculo empregatício e tipo de inserção no

mercado de trabalho;

Considerando o Decreto N° 4229 da Presidência da República, de 13 de maio de 2002, que dispõe sobre o

Programa Nacional de Direitos Humanos, incluindo a garantia do direito ao trabalho, à saúde e à previdência

e assistência social, e

Considerando que a atenção integral à saúde do trabalhador, com suas especificidades, deve ser objeto de

todos os serviços de saúde, consoante com os princípios do SUS, da equidade, integralidade e universalidade,

resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do

Trabalhador - RENAST, a ser desenvolvida de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias

de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único - Deverá ser constituída, no âmbito do Ministério da Saúde, a Comissão Nacional de

Implantação e de Acompanhamento da RENAST, composta por integrantes das Assessorias Técnicas de

Saúde do Trabalhador, da Secretaria de Assistência à Saúde e Secretaria de Políticas de Saúde e órgãos

vinculados ao Ministério da Saúde.

Art. 2° Orientar as Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal no sentido de elaborarem o Plano

Estadual de Saúde do Trabalhador, conformando a rede estadual de atenção integral à saúde do trabalhador,

em consonância com as diretrizes da Norma Operacional de Assistência à Saúde -NOAS-SUS 01/2002: a

regionalização como estratégia de hierarquização dos serviços de saúde e de busca de maior equidade, a

criação de mecanismos para o fortalecimento da capacidade de gestão do SUS e a atualização dos critérios de

habilitação de estados e municípios.

Parágrafo único. As diretrizes para a elaboração do Plano Estadual de Saúde do Trabalhador estão definidas

no Anexo I desta Portaria.

Art.3° Definir que, para a estruturação da Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador, serão

organizadas e implantadas:

I. Ações na rede de Atenção Básica e no Programa de Saúde da Família (PSF).

II. Rede de Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CRST)

III. Ações na rede assistencial de média e alta complexidade do SUS.
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Art.4° Definir que as Equipes da Atenção Básica e do Programa de Saúde da Família serão capacitadas para

a execução de ações em saúde do trabalhador, cujas atribuições serão estabelecidas em ato específico da

Secretaria de Políticas de Saúde - SPS/MS.

Art.5° Estabelecer que as Secretarias de Saúde Estaduais e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de

Saúde definirão, de forma pactuada e de acordo com o Plano Diretor de Regionalização, os serviços

ambulatoriais e hospitalares envolvidos na implementação de ações em saúde do trabalhador, cujas

atribuições devem estar em concordância com as diretrizes do Plano Estadual de Saúde do Trabalhador,

definidas no Anexo I desta Portaria.

Art.6° Estabelecer que, em cada estado, serão organizados dois tipos de Centros de Referência em Saúde do

Trabalhador - CRST: Centro de Referência Estadual, de abrangência estadual e Centro de Referência

Regional, de abrangência regional, definidos por ordem crescente de complexidade e distinção de atribuições

descritas no Anexo II desta Portaria.

Parágrafo único. Os CRST Estaduais e Regionais deverão estar integrados entre si e com as referências em

saúde do trabalhador desenvolvidas na rede ambulatorial e hospitalar, compatibilizando um Sistema de

Informação Integrado, a implementação conjunta dos Projetos Estruturadores, a execução do Projeto de

Capacitação, a elaboração de material institucional e comunicação permanente, de modo a constituir um

sistema em rede nacional.

Art.7° Definir que o controle social da RENAST - por meio da participação das organizações de

trabalhadores urbanos e rurais - se dará por intermédio das instâncias de controle social do SUS, conforme

estabelecido na legislação vigente.

Art.8º Definir que, considerado o estágio atual de desenvolvimento do processo de regionalização do SUS, a

diversidade das características populacionais, as diferenças regionais quanto aos riscos presentes nos

processos de produção e o respectivo perfil epidemiológico, deverão ser implantados, no período de

2002/2004, 130 Centros de Referência em Saúde do Trabalhador.

Parágrafo único. Os Centros de Referência Estaduais, em número de 27, localizados em cada capital dos

respectivos Estados e do Distrito Federal e os Centros de Referência Regionais, em número de 103,

localizados nos municípios-pólo, sedes de regionais de saúde do trabalhador, definidos no Plano Estadual de

Saúde do Trabalhador, serão ainda classificados de acordo com o seu porte, em modalidades diferenciadas,

obedecendo à seguinte distribuição quantitativa, conforme se mostra na Tabela 1 e 2 do Anexo III desta

Portaria:

Centro Estadual a - (8) - capitais com até 500 mil habitantes

Centro Estadual b - (7) - capitais com até 1 milhão de habitantes.

Centro Estadual c - (12) - capitais com mais de 1 milhão de habitantes.

Centro Regional a - (51) - região com até 700.000 mil habitantes

Centro Regional b - (40) - região com até 1,8 milhões de habitantes.

Centro Regional c - (12) - região com mais de 1,8 milhões de habitantes

Art. 9º Estabelecer que os CRST existentes, assim como os novos, serão cadastrados e habilitados, de acordo

com Normas estabelecidas em ato específico da Secretaria de Assistência à Saúde/SAS/MS.

Parágrafo único. Os Centros de Referência em Saúde do Trabalhador existentes deverão, no Plano Estadual

de Saúde do Trabalhador, apresentar o cronograma de adaptação ao estabelecido nesta Portaria.

Art.10. Determinar a implantação, no biênio 2002/2003, de 27 Centros de Referência Estaduais, localizados

nas capitais dos Estados e do Distrito Federal e 33 Centros de Referência Regionais de maior porte,

localizados nas regiões metropolitanas e naquelas regiões com maior concentração de trabalhadores,

conforme a Tabela 3 do Anexo III desta Portaria.
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§ 1º Serão alocados recursos financeiros adicionais da ordem de R$ 18.440.000,00, previstos no orçamento

do Ministério da Saúde, para o custeio das atividades de execução do estabelecido neste Artigo.

§ 2º Este valor será repassado, em duodécimos mensais, fundo a fundo ou para conta específica, aos estados,

municípios e ao Distrito Federal, na mesma forma e cronograma utilizados nas transferências a estados e

municípios em gestão plena do sistema, e no caso dos estados não habilitados, serão acrescidos aos

respectivos limites financeiros, de acordo com o abaixo descrito:

Centro Estadual a: Valor Mensal de R$ 20.000,00

Centro Estadual b: Valor Mensal de R$ 30.000,00

Centro Estadual c: Valor Mensal de R$ 40.000,00

Centro Regional b: Valor Mensal de R$ 14.000,00

Centro Regional c: Valor Mensal de R$ 20.000,00

Art. 11. Definir que, até o final de 2004, serão implantados os demais 70 CRST Regionais, classificados

segundo as diferenças regionais e o contingente populacional da região de saúde envolvida, em duas

modalidades, de acordo com a Tabela 4 do Anexo III desta Portaria.

§ 1º Serão alocados recursos financeiros adicionais da ordem de R$ 22.080.000,00, previstos no orçamento

do Ministério da Saúde, para o custeio das atividades de execução do estabelecido neste Artigo.

§2º Este valor será repassado, em duodécimos mensais, fundo a fundo ou para conta específica, aos estados,

municípios e ao Distrito Federal, na mesma forma e cronograma utilizados nas transferências a estados e

municípios em gestão plena do sistema, e no caso dos estados não habilitados, serão acrescidos aos

respectivos limites financeiros, de acordo com o abaixo descrito:

Centro Regional a: Valor Mensal de R$ 12.000,00

Centro Regional b: Valor Mensal de R$ 14.000,00

Art. 12. Definir que os procedimentos realizados pelos CRST sejam informados e notificados por meio do

subsistema APAC/SIA, sendo incluídos na relação de procedimentos estratégicos do SUS.

§ 1º Os gestores deverão alimentar, mensalmente, com as respectivas informações, o Banco de Dados

Nacional do SIA/SUS.

§ 2º A não alimentação do Banco de Dados Nacional implicará na suspensão dos repasses de recursos

financeiros.

Art. 13. Determinar o pagamento de um incentivo adicional, para a adequação dos CRST existentes e para a

implantação dos novos, depois de cumpridas as exigências para a habilitação, obedecendo à seguinte

disposição:

Centros Regionais a,b,c - (97) - R$ 20.000,00.

Centros Estaduais a,b - (15) - R$ 30.000,00.

Centros Estaduais c - (12) - R$ 50.000,00

Parágrafo único. Ficam alocados recursos adicionais de R$ 2.990.000,00 para o cumprimento do disposto

neste Artigo.

Art. 14. Estabelecer que o custeio dos CRST seja financiado pelo Fundo de Ações Estratégicas e

Compensação - FAEC, com recursos novos disponibilizados pelo Ministério da Saúde.

Art. 15. Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

10.302.0023.4306 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar em regime de Gestão

Plena do Sistema Único de Saúde - SUS.

10.302.0023.4307 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar prestado pela Rede

Cadastrada no Sistema Único de Saúde - SUS.
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Art. 16. Definir que a inclusão de serviços e procedimentos em saúde do trabalhador no subsistema APACSIA

será objeto de Portaria específica da Secretaria de Assistência à Saúde/SAS/MS.

Art. 17. Recomendar que as secretarias de saúde dos municípios, estados e do DF adotem as providências

necessárias ao cumprimento das normas contidas nesta portaria.

Art. 18. Determinar que a Secretaria de Assistência à Saúde adote as providências necessárias ao

cumprimento do disposto nesta Portaria, procedendo a sua respectiva regulamentação.

Art.19. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI

Portaria nº 656 de 20 de Setembro de 2002.

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os elevados índices de agravos à saúde relacionados ao trabalho em todo o

País, gerando mortes, mutilações e incapacitação permanente em um vasto contingente de pessoas

em idade produtiva, com graves repercussões econômicas e sociais;

Considerando a Portaria GM/MS nº 737, de 16 de maio de 2001, que institui a Política

Nacional de Redução da Morbimortalidade Por Acidentes e Violências, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1679, de 18 de setembro de 2002, que cria os

mecanismos para a organização e implantação da Rede Nacional de Assistência à Saúde do

Trabalhador, resolve:

Art. 1° - Aprovar, na forma do Anexo I desta Portaria, as Normas para o Cadastramento e

Habilitação dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador - CRST.

§ 1º - As Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais

de Saúde deverão adotar as medidas necessárias ao cadastramento e habilitação dos Centros de

que trata o caput deste Artigo.

§ 2º - A apresentação do Plano Estadual de Saúde do Trabalhador é requisito indispensável

para o recebimento da solicitação de cadastramento e habilitação dos Centros de Referência em

Saúde do Trabalhador Estaduais e Regionais, dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 2º - Estabelecer que os gestores estaduais terão o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir

da publicação desta Portaria, para encaminhar, à Assessoria Técnica/ASTEC/SAS, o Plano Estadual

de Saúde do Trabalhador, com a proposta de cadastramento e habilitação dos Centros de

Referência Estaduais, além do cronograma de implantação dos Centros de Referencia Regionais.

Art. 3° - Cadastrar os Centros de Referência em Saúde do Trabalhador existentes,

relacionados no Anexo II desta Portaria, cuja habilitação definitiva dependerá do encaminhamento

do Plano Estadual de Saúde do Trabalhador.

Art. 4o - Definir como estratégia de implantação da Portaria GM/MS n° 1679, de 18 de

setembro de 2002, a implementação de Projetos Estruturadores, apresentados no Anexo IV desta

Portaria.

Art.5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário, com efeitos financeiros a partir de dezembro de 2002.

RENILSON REHEM DE SOUZA

Secretário

Portaria nº 666 de 30 de Setembro de 2002.

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando a necessidade de criar mecanismos de controle da assistência especializada

aos portadores de agravos à saúde determinados por sua atividade profissional, acidente e/ou

doença relacionadas ao trabalho;

Considerando que essa assistência exige uma estrutura de nível especializado, com

profissionais habilitados, suporte de serviços auxiliares de diagnóstico e terapia inclusive

reabilitação, e que é obrigatória para fins previdenciários, o estabelecimento de nexo causal pela

equipe de saúde, o registro e a notificação de todos os casos de acidentes e doenças do trabalho;

Considerando os princípios de universalidade e integralidade das ações de saúde, de acordo

com o qual a assistência deve abranger trabalhadores formais, informais, autônomos e servidores

públicos;

Considerando a alta prevalência e gravidade dos agravos à saúde relacionados ao trabalho;

Considerando que o Sistema Único de Saúde - SUS já vem assumindo parcela importante da

assistência a esses pacientes e que o registro dos dados referentes a essa assistência é

fundamental para fins de planejamento de ações de saúde, acompanhamento de custos, e busca

de fontes de financiamento;

Considerando a necessidade de identificar os pacientes portadores de agravos à saúde

relacionados ao trabalho, bem como acompanhar e avaliar a assistência na saúde do trabalhador,

e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.679, de 18 de setembro de 2002, que instituiu, no

âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede Nacional de Atenção à Saúde do Trabalhador, resolve

Art. 1° - Incluir, na Tabela de Serviço/Classificação de Serviço do Sistema de Informações

Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde – SIA/SUS, o serviço de Atenção à Saúde do Trabalhador,

conforme códigos abaixo especificados:

PORTARIA Nº 777/GM Em 28 de abril de 2004.

Dispõe sobre os procedimentos técnicos para a notificação compulsória de agravos à saúde do

trabalhador em rede de serviços sentinela específica, no Sistema Único de Saúde - SUS

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

Considerando que a gravidade do quadro de saúde dos trabalhadores brasileiros está expressa,

entre outros indicadores, pelos acidentes do trabalho e doenças relacionadas ao trabalho;

Considerando que o art. 200, inciso II, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Orgânica

da Saúde nº 8.080/90, em seu art. 6º, atribui ao SUS a competência da atenção integral à Saúde

do Trabalhador, envolvendo as ações de promoção, vigilância e assistência à saúde;

Considerando que a Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador (RENAST),

disposta na Portaria nº 1.679/GM, de 19 de setembro de 2002, é estratégia prioritária da Política

Nacional de Saúde do Trabalhador no SUS;

Considerando a valorização da articulação intra-setorial na saúde, baseada na transversalidade

das ações de atenção à Saúde do Trabalhador, nos distintos níveis de complexidade do SUS, com

destaque para as interfaces com as Vigilâncias Epidemiológica, Sanitária e Ambiental.

Considerando a necessidade da disponibilidade de informação consistente e ágil sobre a situação

da produção, perfil dos trabalhadores e ocorrência de agravos relacionados ao trabalho para

orientar as ações de saúde, a intervenção nos ambientes e condições de trabalho, subsidiando o

controle social; e Considerando a constatação de que essas informações estão dispersas,

fragmentadas e pouco acessíveis, no âmbito do SUS,

R E S O L V E:

Art. 1º Regulamentar a notificação compulsória de agravos à saúde do trabalhador - acidentes e

doenças relacionados ao trabalho – em rede de serviços sentinela específica.

§ 1° São agravos de notificação compulsória, para efeitos desta portaria:

I - Acidente de Trabalho Fatal;

II - Acidentes de Trabalho com Mutilações;

III - Acidente com Exposição a Material Biológico;

IV - Acidentes do Trabalho em Crianças e Adolescentes;

V - Dermatoses Ocupacionais;

VI - Intoxicações Exógenas (por substâncias químicas, incluindo agrotóxicos, gases tóxicos e

metais

pesados);

VII - Lesões por Esforços Repetitivos (LER), Distúrbios Osteomusculares Relacionadas ao

Trabalho

(DORT);

VIII - Pneumoconioses;

IX - Perda Auditiva Induzida por Ruído – PAIR;

X - Transtornos Mentais Relacionados ao Trabalho; e

XI - Câncer Relacionado ao Trabalho.

§ 2° O Instrumento de Notificação Compulsória é a Ficha de Notificação, a ser padronizada pelo

Ministério da Saúde, segundo o fluxo do Sistema de Informação de Agravos de Notificação

(SINAN).

Art. 2º Criar a Rede Sentinela de Notificação Compulsória de Acidentes e Doenças Relacionados

ao Trabalho, enumerados no § 1° do artigo1º, desta Portaria, constituída por:

I - centros de Referência em Saúde do Trabalhador;

II - hospitais de referência para o atendimento de urgência e emergência e ou atenção de média e

alta complexidade, credenciados como sentinela; e

III - serviços de atenção básica e de média complexidade credenciados como sentinelas, por

critérios a serem definidos em instrumento próprio.

Art. 3º Estabelecer que a rede sentinela será organizada a partir da porta de entrada no sistema de

saúde, estruturada com base nas ações de acolhimento, notificação, atenção integral, envolvendo

assistência e vigilância da saúde.

Parágrafo único. Os procedimentos técnicos de Vigilância em Saúde do Trabalhador deverão estar

articulados com aqueles da vigilância ambiental, sanitária e epidemiológica.

Art. 4º Definir que a formação e qualificação dos trabalhadores do SUS, para a notificação dos

agravos relacionados ao trabalho, na rede de cuidados progressivos do Sistema deverá estar em

consonância com as diretrizes estabelecidas na Política de Educação Permanente para o SUS,

prioritariamente, pactuada nos Pólos de Educação Permanente.

Art. 5º Estabelecer que caberá à Secretaria de Atenção à Saúde e à Secretária de Vigilância em

Saúde, do Ministério da Saúde, a definição dos mecanismos de operacionalização do disposto

nesta Portaria.

Parágrafo único. A definição dessas diretrizes deverá ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias, a

contar da publicação desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO COSTA

